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De 14 de Maio de 1957 

Suplemente em Cr$ 36.000,00 a verba 
l l l - 8 01 O - Pessoal Fixo, do Po-
der Legislativo. 

A CAMARA MUNICIPAL DE ARA.r"'i.AQUAL"., :~;3t1do -
de São Paulo, decreta e eu, Pedro Ilarao, na qualirL;c1e de seu 
Presidente, promulgo mos têrmos do artigo 38, pará~rafo 62 , 
da Lei Estadual ndmero 1, de 18 de setembro de 1947 - Lei Or 
gânica dos KunicÍpios, a seguinte lei: -

Artigo lQ - Fica aberto na Direto:ci'l de Fi 
nanças e Conta.Jilidade da Prefeitura Municipal, um cr~di to: 
no valôr de Cr~ 36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros), su
plementar à verba do Poder Legislativo, codificaua sob núme
ros 1 1 1 - B 01 O - Pessoal Fixo, do orçamento vigênte. 

Parágrafo único - O crédito de que trata -
êste artigo, ser3 coberto com os recursos proveniêntes da a
nulação parcial, em Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cruzei
ros), da verba codificada sob números 4 3 1- 8 39 O - Pes
soal ?ixo, do orçamento vigôr. 

Artigo 22 - :15sta lei entrará em vi:;ôr na -
dáta de sTJ. rú1 .. licação, revogadas as disposições em co:1trá 
rio. 

Câmara r.:unicipal de Araraquara, aos 14 (catorze) r'ias elo mês 
de maio do ano de 1957 (mil, novecentos e cinquenta e sete). 

DR. PEDRO !.7A.i1ÃO 
-Presidente-

Públicada na Secretaría da Câmara municipal de Araraquara 
na dáta supra. 

PAULO MARTINI 
-Chefe da Secretaría-

Registrada à fl. 3, do livro competente n2 2. 

:Cúblicada no jornal local "0 Imparcial", número 6359, de 21 
de maio de 1957. 
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